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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_
barra

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
014/2026 – Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 – PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0275/2026.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CALIBRAÇÃO,
MANUTENÇÃO E  CERTIFICAÇÃO DOS  EQUIPAMENTOS  DE
PROCESSO E BANCADA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ÁGUA  (E.T.A.),  DE  ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0275/2026.
Razão Social / Fornecedor CNPJ / CPF

DIGICROM ANALÍTICA LTDA - EPP
RUA DOS MARIANOS, N.º 227 – BAIRRO CAMPO GRANDE, SÃO PAULO/SP,

CEP. 04.691-110

60.160.546/0001-31

R$ 176.411,12 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos e onze reais e doze centavos)

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação,  nos  termos do  Art.  74  e
determino a lavratura do instrumento contratual  que se
fizer  necessário  para  a  contratação  conforme  Processo
Administrativo  nº  0275/2026.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 08 de maio de 2026.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO nº 987/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 027/2026

Objeto:  Aquisição de pratos,  colheres  e  canecas  de
inox para a Rede Municipal de Ensino;

Estando o processo formalmente em ordem, segundo
determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  COMERCIAL  SAO  JUDAS  UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA: R$17.070,00 (dezessete mil e setenta
reais); CNPJ: 46.761.763/0001-56;

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 07 de maio de 2026
DR. WAGNER SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  RESERVA  DE

COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E CAFÉ PARA AS ESCOLAS
E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA  �  SP,  COM  ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento  da  Pregoeira  MAYARA LEMOS BREGANTIN,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  003/2026,  fica
homologado  o  certame e  adjudicado  o  item 01  do  seu
objeto  à  empresa  JCR  COMÉRCIO  E  TRANSPORTES  pelo
valor total de R$ 11.026,80 (onze mil e vinte e seis reais e
oitenta centavos) e o item 02 à empresa COMERCIAL JOÃO
AFONSO LTDA pelo valor total de R$ 204.000,00 (duzentos
e quatro mil reais) .

São Joaquim da Barra, 05 de maio de 2026.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO

...........................................................................................................
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